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Alteração 2
Isabella Lövin

Proposta de regulamento – acto modificativo
Considerando 1-A (novo) 

Texto da Comissão Alteração

(1-A) Os planos de recuperação do 
bacalhau, incluídos no Regulamento (CE) 
n.º 1342/2008 do Conselho, de 18 de 
Dezembro de 2008, que estabelece um 
plano a longo prazo para as unidades 
populacionais de bacalhau, não 
permitiram atingir o objectivo de 
recuperação desta espécie, não obstante 
as medidas drásticas adoptadas, 
nomeadamente as reduções dos TAC e a 
proibição da triagem comercial 
(high-grading), pelo que são necessárias 
novas medidas.
____________________
1.  JO L 348 de 24.12.2008, p. 20.

Or. en

Justificação

As unidades populacionais presentes em Kattegat, Rockall, no mar Céltico, no mar da 
Irlanda, no Oeste da Escócia e no Mar do Norte encontram-se depauperadas em maior ou 
menor medida. Algumas dessas populações atingiram um estado de esgotamento, devendo ser 
encerradas as respectivas zonas. Uma maior restrição da pesca durante a época de desova 
permitiria uma maior protecção do que aquela que se verifica na situação actual.

Alteração 3
Maria do Céu Patrão Neves

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo único - ponto 1 - alínea b) - subalínea i) - travessão 1
Regulamento (CE) n.° 1288/2009 do Conselho
Artigo 1 – n.º 2 – alínea a) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

– na subalínea i), são suprimidos os termos – na subalínea i), são suprimidos os termos 
"subponto 6.8, segundo parágrafo", e 
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"subponto 6.8, segundo parágrafo", "2010" é substituído por "2013",

Or. pt

Justificação

A presente alteração tem como objectivo garantir a utilização, até 2013, de redes de emalhar, 
tresmalhos e redes de enredar em zonas com uma profundidade de mais de 200m nas zonas 
CIEM VIII, IX e X, no Golfo da Gasconha e nas águas portuguesas ao largo do continente e 
dos Açores.

Alteração 4
Luis Manuel Capoulas Santos
Artigo único - ponto 1 - alínea b) - subalínea i) - travessão 1
Regulamento (CE) n.° 1288/2009 do Conselho
Artigo 1 – n.º 2 – alínea a) – subalínea i)

Texto da Comissão Alteração

– na subalínea i), são suprimidos os termos
"subponto 6.8, segundo parágrafo",

– na subalínea i), são suprimidos os termos 
"subponto 6.8, segundo parágrafo", e 
"2010" é substituído  por "2013",

Or. pt

Alteração 5
Ian Hudghton

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo único - ponto 1 - alínea b) - subalínea i) - travessão 5-A (novo)
Regulamento (CE) n.° 1288/2009 do Conselho
Artigo 1 – n.º 2 – alínea a) – subalíneas vii-ix) (nova)

Texto da Comissão Alteração

– São inseridos os seguintes pontos:
“vii) Para as embarcações que utilizam 
malhagem compreendida entre 110mm e 
119mm e com um pano de malha 
quadrada de 120mm, as capturas retidas a 
bordo devem representar no mínimo 70% 
de qualquer mistura das espécies-alvo 
incluídas na lista mais longa das espécies-
alvo para a categoria de malhagem de 80 
a 99 mm constante do anexo I do 
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Regulamento (CE) n.º 850/98 e um 
máximo de 5 % de bacalhau.
viii) Se, até 1 de Setembro de cada ano, as 
capturas não corresponderem a mais de 
50% do TAC global de um Estado-
Membro, a arinca deverá, a partir dessa 
data, ser excluída dos requisitos em 
matéria de composição das capturas, e os 
requisitos em matéria de total de capturas 
aplicáveis às duas restantes espécies, 
nomeadamente o bacalhau e o badejo, 
deverão ser reduzidos de 30% para 20%.
ix) Em derrogação do ponto 6.1, é 
autorizada a pesca de leque, desde que:
a) a arte de pesca utilizada seja provida de 
uma grelha separadora em conformidade 
com as alíneas b), c), d) e e) do apêndice 2 
do presente anexo ou de um pano de 
malha quadrada tal como descrito no 
apêndice 5 do presente anexo,
b) o leque represente pelo menos 90 %, 
em peso, das capturas retidas;

Or. en

Alteração 6
Isabella Lövin

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo único - ponto 1 - alínea b) - subalínea i-A) (novo) 
Regulamento (CE) n.° 1288/2009 do Conselho
Artigo 1 – n.º 2 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

i-A) É aditado o seguinte parágrafo com a 
seguinte redacção:
"a-A) É inserido o seguinte número, que 
deverá ser aplicável até 2013:
"5-A. Não é permitida a utilização de 
artes de arrasto em águas da UE entre 1 
de Janeiro e 30 de Abril de cada ano, a 
menos que as embarcações estejam 
conformes ao estabelecido no artigo 13.º 
do Regulamento (CE) N.º 1342/2008 do 
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Conselho."

Or. en

Justificação

As unidades populacionais presentes em Kattegat, Rockall, no mar Céltico, no mar da 
Irlanda, no Oeste da Escócia e no Mar do Norte encontram-se depauperadas em maior ou 
menor medida. Algumas dessas populações atingiram um estado de esgotamento, devendo ser 
encerradas as respectivas zonas. Uma maior restrição da pesca durante a época de desova 
permitiria uma maior protecção do que aquela que se verifica na situação actual.

Alteração 7
Pat the Cope Gallagher

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo único - ponto 1 - alínea b) - subalínea i-B) (novo)
Regulamento (CE) n.° 1288/2009 do Conselho
Artigo 1 – n.º 2 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

i-B) A alínea c) passa a ter a seguinte 
redacção:
"c) O ponto 6.3 passa a ter a seguinte 
redacção:
"6.3 Em derrogação dos pontos 6.1 e 6.2, 
é autorizado o exercício de actividades 
de pesca com redes estáticas costeiras 
fixas com estacas, dragas de arrasto 
para vieiras, dragas de arrasto para 
mexilhões, redes de emalhar derivantes, 
redes envolventes-arrastantes de alar 
para a praia, nassas e covos nas zonas e 
nos períodos especificados, desde que:
i) não seja mantida a bordo ou utilizada 
nenhuma arte de pesca para além das 
redes estáticas costeiras fixas com 
estacas, das dragas de arrasto para 
vieiras, das dragas de arrasto para 
mexilhões, das redes de enredar, das 
nassas e dos covos; e



AM\852169PT.doc 7/12 PE454.682v01-00

PT

ii) só sejam mantidos a bordo, 
desembarcados ou trazidos para terra, 
com exclusão de qualquer outro peixe, 
salmão, moluscos, pata-roxa 
(Scyliorhinus canicula) e crustáceos.

Or. en

Justificação

Antes da adopção do anexo III e respectivos apêndices, do Regulamento (CE) n.º 43/2009, as 
redes de enredar eram utilizadas por pequenas embarcações costeiras para capturar 
crustáceos e pata-roxa na zona específica VIa.  Estas redes não são utilizadas para as 
capturas de bacalhau, badejo ou arinca e terão um impacto quase nulo sobre estas unidades 
populacionais. Os pescadores costeiros em causa são desnecessariamente privados de um 
rendimento.

Alteração 8
Ian Hudghton

Proposta de regulamento
Artigo único - ponto 1 - alínea b) - subalínea i-C) (novo)
Regulamento (CE) n.° 1288/2009 do Conselho
Artigo 1 – n.º 2 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

i-C) A alínea c) passa a ter a seguinte 
redacção:
"6.3. Em derrogação dos pontos 6.1 e 
6.2, é autorizado o exercício de 
actividades de pesca com redes estáticas 
costeiras fixas com estacas, redes de 
enredar, dragas de arrasto para vieiras, 
dragas de arrasto para mexilhões, linhas 
de mão, toneiras mecanizadas, redes de 
emalhar derivantes, redes envolventes-
arrastantes de alar para a praia, nassas 
e covos nas zonas e nos períodos 
especificados, desde que:
i) não seja mantida a bordo ou utilizada 
nenhuma arte de pesca para além das 
redes estáticas costeiras fixas com 
estacas, das redes de enredar, das dragas 
de arrasto para vieiras, das dragas de 
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arrasto para mexilhões, das linhas de 
mão, das toneiras mecanizadas, das 
nassas e dos covos, e 
ii) só sejam mantidos a bordo, 
desembarcados ou trazidos para terra, 
com exclusão de qualquer outro peixe, 
sarda, juliana, salmão, moluscos e 
crustáceos."

Or. en

Alteração 9
Ian Hudghton

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo único - ponto 1 - alínea b) - subalínea i-D) (novo)
Regulamento (CE) n.° 1288/2009 do Conselho
Artigo 1 – n.º 2 – alínea c-A (nova)

Texto da Comissão Alteração

i-D) É aditado um novo parágrafo com a 
seguinte redacção:
"c-A) No ponto 6.5, alínea i), é aditado o 
seguinte texto ao final do parágrafo:
 "O pano de malha quadrada deve ter 
pelo menos três metros de comprimento, 
excepto quando incorporado em redes 
rebocadas por navios de menos de 112 
quilowatts; neste caso, terão 
obrigatoriamente, pelo menos, dois metros 
de comprimento.""

Or. en

Alteração 10
Pat the Cope Gallagher

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo único - ponto 1 - alínea b) - subalínea i-E) (novo)
Regulamento (CE) n.° 1288/2009 do Conselho
Artigo 1 - n.º 2 - alíneas c-A) e c-B) (novas)

Texto da Comissão Alteração

-i-E)  São aditados os seguintes 
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parágrafos:
"c-A) O ponto 6.6 passa a ter a seguinte 
redacção:
'6.6. Em derrogação do ponto 6.1, é 
autorizada a pesca com redes de arrasto, 
redes envolventes-arrastantes demersais 
ou artes similares, desde que:
i) todas as redes a bordo do navio tenham 
uma malhagem mínima de 110 mm, para 
os navios com comprimento de fora a fora 
superior a 15 metros, e de 110 mm para 
todos os outros navios. No caso das 
embarcações com menos de 15m de 
comprimento, em que a percentagem das 
capturas de bacalhau é inferior a 1,5%, a 
malhagem deve estar em conformidade 
com as categorias de malhagem e as 
espécies-alvo definidas no anexo I do 
Regulamento (CE) n.º 850/98;
ii) as capturas retidas não sejam 
constituídas por mais de 10 %, em peso, 
de qualquer mistura de bacalhau e 
badejo;
iii) quando o escamudo represente menos 
de 90 % das capturas retidas a bordo, a 
arte de pesca utilizada seja provida de um 
pano de malha quadrada tal como 
descrito no apêndice 5 do presente anexo;
iv) quando o comprimento de fora a fora 
do navio seja inferior ou igual a 15 
metros, independentemente da quantidade 
de capturas de escamudo retidas a bordo, 
a arte de pesca utilizada seja provida de 
um pano de malha quadrada tal como 
descrito no apêndice 6 do presente 
anexo;"
c-B) É inserido um ponto com a seguinte 
redacção:
"6.6-A. De 1 de Janeiro a 31 de Março e 
de 1 de Outubro a 31 de Dezembro, não é 
autorizado o exercício de actividades de 
pesca na zona especificada no rectângulo 
CIEM 39E3 delimitada por uma linha 
que une as seguintes coordenadas:
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Longitude
Latitude
7o00 W
55o00 N
6o00W
55o00 N
6o00W
55o30 N
7o00 W
55o30 N;
com recurso a qualquer uma das artes de 
pesca especificadas no anexo I do 
Regulamento (CE) n.º 1342/2008 do 
Conselho, de 18 de Dezembro de 2008. O 
capitão de um navio de pesca marítima, 
ou outra pessoa a bordo, não deverá 
ocasionar ou permitir que outra pessoa a 
bordo da embarcação tente capturar, 
desembarcar, transbordar ou manter a 
bordo peixe capturado na zona 
especificada."
c-B) É inserido um ponto com a seguinte 
redacção:
'6.6-B. De 1 de Janeiro a 31 de Dezembro 
não é autorizado o exercício de 
actividades de pesca de bacalhau e badejo 
nas zonas especificadas no rectângulo 
CIEM (47E3 e 46E2) na parte norte da 
zona VIa. O capitão de um navio de pesca 
marítima ou outra pessoa a bordo não 
deverá ocasionar ou permitir que outra 
pessoa a bordo da embarcação tente 
capturar, desembarcar, transbordar ou 
manter a bordo bacalhau e badejo 
capturados na zona especificada."" 

Or. en

Justificação

i) A utilização do actual pano de malha quadrada de 120mm por 120mm causa graves 
dificuldades aos pescadores irlandeses que operam nas pescarias mistas (areeiro, tamboril e 
pescada) ao largo de Donegal a noroeste, sobretudo nos Stanton Banks.  As espécies-alvo 
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destas embarcações são o areeiro, o tamboril e a pescada, e as capturas acessórias de 
arinca, bacalhau e badejo nestas pescarias são muito reduzidas.  Os dados gerados em 
ensaios relativos às capturas demonstram que o pano de malha quadrada de 110mm por 
120mm terá benefícios equivalentes em matéria de conservação do badejo e da arinca, e os 
dados fornecidos pelos observadores revelam que as capturas de bacalhau são muito 
reduzidas nesta zona (menos de 1,5%). 

A alteração no ponto 6.6, alínea i) é necessária na medida em que permite às pequenas 
embarcações irlandesas com menos de 15 metros de comprimento utilizar as categorias de 
malhagem existentes previstas no anexo I do Regulamento (CE) n.º 850/98 do Conselho. 
Estas embarcações têm capturas de bacalhau, arinca e badejo extremamente reduzidas e não 
poderão subsistir se utilizarem uma malhagem de 110mm. Para além disso, por razões de 
segurança, é fundamental que estas embarcações sejam autorizadas a utilizar as categorias 
de malhagem previstas no referido Regulamento, ou serão, de outra forma, obrigadas a 
navegar cerca de 80 km para lá dos seus portos até às perigosas águas do Atlântico Norte 
para pescarem fora da zona especificada.

ii) A redução da percentagem deve reflectir o facto de a arinca ser retirada da mistura, bem 
como evidenciar o estado depauperado das unidades populacionais de bacalhau e badejo. A 
arinca não deve ser incluída na mistura, uma vez que a respectiva unidade populacional não 
se encontra num estado tão depauperado como as do bacalhau e do badejo. Além disso, a 
arinca deve ser gerida no quadro da proposta para um novo plano de gestão desta unidade 
populacional na zona VIa. 

Novas alíneas iv-A) e iv-B: o parecer científico identificou os rectângulos CIEM mencionados 
como sendo importantes zonas onde existe uma elevada concentração de bacalhau juvenil ou 
no período de desova. O encerramento destas zonas a todas as actividades de pesca teria um 
impacto efectivo na redução das capturas de bacalhau. A Irlanda introduziu já o 
encerramento de uma das zonas supramencionadas.

Alteração 11
Pat the Cope Gallagher

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo único - ponto 1 - alínea b) - subalínea ii-A) (novo) 
Regulamento (CE) n.° 1288/2009 do Conselho
Artigo 1 – n.º 2 – alínea g-A) (novo)

Texto da Comissão Alteração

ii-A) É aditado o seguinte parágrafo com 
a seguinte redacção:
"g-A) É aditado o seguinte ponto:
"18-A) Categoria de malhagem para o 
pimpim
O pimpim (Capros aper) é adicionado à 
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lista de espécies para a categoria de 
malhagem de 32 a 54 mm no anexo I do 
Regulamento (CE) n.º 850/98 do 
Conselho, de 30 de Março de 1998, 
relativo à conservação dos recursos da 
pesca através de determinadas medidas 
técnicas de protecção dos juvenis de 
organismos marinhos."

Or. en

Justificação

A inclusão do pimpim no anexo I do Regulamento (CE) n.º 850/98 do Conselho anula 
qualquer ambiguidade existente no regulamento quanto à categoria de malhagem adequada a 
ser utilizada na pesca do pimpim, para além de que está conforme ao parecer do CCTEP no 
que respeita à categoria de malhagem adequada a ser utilizada no caso desta espécie.


